
15-02-2024 06:49:42

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A equipe do PSF Marta Helena faz atendimento em local cedido pela própria comunidade (varanda de uma
casa) e em uma Praça do Bairro sendo esses locais impróprios para finalidade. Diante da situação, faz-se necessário a
construção de uma Unidade Básica de Saúde para resolver de vez as dificuldades encontradas por todos os usuários
da saúde do Bairro Marta Helena.

Ressalto que a construção hora adicionada está prevista como prioridade no projeto de Lei 455/17 que Institui
o Plano Plurianual do Município de Uberlândia para o período de 2018 a 2021 e define as metas e prioridades da
Administração Pública para o exercício de 2018 no Anexo V Programa: 1001 e ação 1594.

E AO PREFEITO MUNICIPAL, indicando a Construção de uma UAPSF Porte II no Bairro Marta Helena.
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GABINETE DO Ver. Rodi Borges

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

Ver. Rodi Borges
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Ver. Rodi Borges 1
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